


MENSAGEM N° 102/2011.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

Deputado VALTEJÍ^ARAUJO
PreVidenteXALE/RO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA^ LEGISLATIVA DO
ESTADO comunica a Vossa Excelência que promulgou, nos termos do § 7o do
Artigo 42 da Constituição Estadual, a Lei n° 2.446, de 31 de março de, 2011, e
encaminha cópia em anexo para adevida publicaç/o no Diário Oficial do Es^do.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,/*! de março de 2011.




